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AlJlAZO1!lASu GOVEaXO DO ESÍAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA,{IPAAMn'l2de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INTERESsADo: T B Comércio de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRnsporuÊxôll: Av. Castelo Branco, no 1470, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF:52.479.306/0001-76 INscRlÇÃoESTADUAL:

roxr: (92) 98213-6619 pRocEssoNo: 1494912022-68

E - MArL: tainabarros@hotmail.com

ArrvrDADE: Captaçâo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERVENçÂo

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE Av. Castelo Branco, no 1470, Cachoeirinha, nas
coordenadas geográficas: 03"07'21,994" S e 60'00'25,675" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços

DArA DE pERFURAÇÂo Do poÇo: 2110712010 PRolr,-NDtDADT: 51 ,80 metros

AeuÍFERo: Alter do Chão

FoRMAÇÀo: Alter do Chão.

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEArutrro lutr/H): í,8í m3/h

PoRÍoDo DE BoMBEAMf,NTo: 06 horas/dias; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA ouroRcA: 1,711 DtAs

.{tencão:
. A ourorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediâíte o qual o poder público oumrganre (Llniâo.

estado ou Distrito FedeÍal) faculta ao outorgado (ÍequeÍente) o diÍeilo de uso dos recursos hidricos. por tenrpo delenninado
. Este ato administrativo contém em seu verso 09 obÍigrçõas do outorgado,
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos nào substitui o licenciamento ambiental da atividadc.
. A cobrança pelo uso de recursos hidÍicos será realizada após a fixação dê valores de acordo com Aí. 25 da Lei Estadual

3-161 de 2110812007 .om base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 14 de Março de 2024

Rosa liveirâ G€issler
Técnicâ

Juli oMârco§ nte de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMÍ
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz\ 2123Â721 I 2t23-6731
Av. Maío Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 290/20231" Alteração

Diretor Presidente



OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 290t20231" Alreração

l. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Diiírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esta sendo concedida com base nas informações, due constam no
processo o' 14949 1202248.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou supensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporá.ria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondeú civil, penal e administraüvamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outoÍgante com
antecedência de 120 dias do término de velidade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniilises fisico-químicas e bacteriológicas da aguq
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parrâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
s€mestralmente.

9. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a qu€ a mesma se refere


